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coNTRATo OE PRESTAçÀO DE SERVIÇOS

Dênomlnâção social: INSÍlTUÍo oDEON
cNPJ (marrlz): 02.61 2.590/0001-39
Endsreço (m;tíz): Rua Congonhas, n'798, sala 04, bairro Santo Antônio' Belo HoÍizonte / À'/G, CEP 30 330-100

cNPJ (Íilial Rlo de Jaíeiro): 02.6'12.590/0002-10
EndêÍeço (Íili.l Rio de JanêiÍo): Praç3 Meuá, n's 05 e 10, Rio de Janeiro / RJ, CEP 21 08'1-240

cNPJ (Íli.l São Paulol: 02.612.590,1000+81
Endsr6ço (íliãl São Paulo): Praçâ Ramos dê Azevedo. s/n. bairro CentÍo São Pâulo / SP, CEP 01 037_010

OUADRO 2: OUALIFICAÇÁO DA PÀRTE CONTRATADA

Râzão soctet {pJ} ou Nome comptêro (PF)i LOCOUOflVA CONSULTORIA, TTARKEING € NEGóCIOS E ERGENTES LTOA

CNPJ (PJ) ou CPF (PF): 10.971.235/0001-84
EndêÍ;ço comploto: Rua Haddock Lobo, n. 746 - 11. andar, baino cerqueka césar, são paulo/sp - cEP: 01.414-000

RoprêBehtante legal (PJ): Nomê: Vanessa Paes dê Barros Zeóini - CPF: 700.018.711-53

QUAORO 2.1I RESPONSÁVEL DIREÍO PELOS SERMÇOS (PARTE INÍERVENIÉNTE), SE FOR O CASO

Re3ponsávêl(is): Nome: Não se aplicâ. - CPF: Náo se aplica

QIJAORO 3: OBJETO

Sêrvlço: Pesqúisa de público

Doscrlção dos sowiços {0m detalhes): A CONTRÂTADA irá realizaÍ pesquisa dê público, o que ênvolve perfl e satisfação com relâção às

apresentaÉes de corpos artístjcos. SeÍáo rêalizadas 20 (ünte) cotetas de dados em apresentaÉes diveÍsâs e a entrega do resultado final

de pesquisâ deverá ocoírer até 15/08/2018.

Prazos acordados do sntrega (sê Íor o cr§o): As opinióe§ seráo coletadas no período entre 16/05/2018 e 30/06/2018.

Número do ato convocatório, se íor o ceso: Náo se âplicâ.

OI,,ADRO 4: VIGÊNCIA

lnicio da prestação de serviços: 16/05/20'18

TéÍmino da pÍestaçáo de serviços: 15/08/2018

QUADRO 5: PREÇO

Vâlor lolrl .coÍdado: R§ 51-000,00 (cinquenta ê !m milreais)

vercimorto lpaÍcelas): Pagamenlo Íracionâdo em dues parcelas, sendo:

70% (setenla por cento), ou seja, R§ 35.700.00 (trintâ e cinco mil e setecentos reais) após a assinatura do contrato medianlê emissáo de

nôlâ fscale 
--;-\ a^Á ro da áreâ

30%(líintaporcenlo),ouseia,RS15.3O0,O0(quinzemiletrezentosreais)apósaentÍegâtotaldoobietocomâprovaçl
solicitante, medaanle apresentação de notâ fscâl atestada. Ambas âs notas devem ür acompanhaclas de bolêto bahcáno com antêcedência

de 20 (vinte) diâs para Pagamento ou indicaçáo de dados bancários'

altêração do valoÍ: caso a demanda indicadâ no QUADRO 3 seia, na prática, inÍeíor ao ali espeoíicado, o vâlor sofêrá redução

proporcional. se Íor superior, será feito o pagamento do actéscimo, proporcionalmente às demândas que superaíam a primeira estimaliva-

Outras condiçóes ou obngaçôes: Nâo se aplicâ

.t
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lcontêlo no PseN 249 - Ano 20181

OUADRO í: OUALIFICAÇÃO DA PARTÉ CONTRAÍANTE

OUADRo 6: ouIRAs coNDlçÕEs
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a) A CONTRATANTE celebrou com o Municipio de São Paulo o Termo de ColaboraÉo no 00112017, decorrente do Chamamênto

Público n" 001/FTMSP t2017, pot meio do quel assumiu a gestão do Theatro Municipal de São Paulo e seus complexos; a Praça das

Arles e a Central Técnicâ de ProduÉes Artislicas Chico Giecchierii o Centro de Documenteção e Memória; e os corpos arlíslico§

coÍÍespondentes ("PROJETO");

b) A proposta comercial cla CONTRATADA é considêrada um anexo destê contrato paÉ todos os fns, independentemênle de

transcriçáo, prevalecendo, contudo, as disposiÉes e dáusulâs deste contrato em caso dê divergências com as condições dâ

proposta.

Resolvêm ajustar o prêsênte conkâto, mediante cláusulas e condiçóes que segÚem

CLÁUSULA I - OBJETO

1.1. A CONTRATADA Obriga-Se A prestar oS Serviços autônomos e temporários indicados no oUADRO 3, em pfol do PRoJEÍO,

comPrometendo-sê ainda e:

â) prestar os serviços dentro da melhor técnica e pontualmente, respeitando o cronograme de trebalho estabelecido pela

CoNTRATANÍE e priorizando os compromissos aqui assumidos, sujeitando-se também às condições preüstas no QLJADRo 6 (se

for o caso).

b) Submeter os serviços em fase de desenvolúmento ou finalizados para análise e aprovação da CONTRAÍANTE, nos Íomatos.

moldês, suportes e prazos solicitados. Caso o trabalho âpresentado não esteia de acordo com a proposta inicial e as diretrizes

kaçadas, a exclusivo cÍitério dâ CoNTRATANTE, a CONTRATADA deverá reetãborar oS ServiçOS e Submetê-los novemente à

aprovaçáo dâ CONTRATANTE, Íespeitando os prazos acordados

c) Câso o serviço prestado envolva a criaÉo de lâyouts, projetos técnicos ou executivos, de§critivos técnicos, plentas. ou outra

documêntaçáo necessária para que a CoNTRAÍANTE possa executar ou usufuir do resultado do serviço em espetáculos ou em

dâta ceÍta. a CONÍRATADA deverá submeter a versáo final des§a documêntaçáo com a antecedência necessária defnida pela

CONTRATANTE, ou no prazo exprêssamentê acordado entre as partes'

d) Respe aÍ intêgrelmente a legislação que se aplicar à execuçáo do objeto do presentê contrâto, portândo as licenças obrigatórias, as

inscriçôês e os registros neces;ários para exercer as respeclivas atiüdades profssionais' perante os órgãos privados ou dâ

administraÉo públicá dúeta ou indireta, íêderal, estadualoLl municipal, obtendo as Anotações de Responsabilidade Iémica quando

devidas e obêdecendo às normas emanadas pelas autoridades compelentes, anclusive normas trabalhistas noÍmas

regulamentadoras do Ministério do Trabalho ê normas de segurança do trabalho, responsabilizando_se exclusivâmente por quaisquer

ônus deconentês da inobserváncia desta disposiÉo.

e) Respeitar e cumprir, quando for o caso, os documêntos intêmos da CoNTRATADA ê dos equipamêntos por êla geíjdos, inclusive os

que estabelecêm regrâs para compras e @ntrataçóes e normâs de uso dos espaços'

CLÁUSULA 2 - MGÊt{CIÁ E PRAZOS

2.1. Estê contrato vigorará até o encêrÍamento das obrigaçóes e direitos previstos neste instrumento, devendo os §eíviços sêr prestados pelo

pêríodo e nos pÉzos indicados nos QUADROS 3 e 4. A CONTRATANTE poderá, contudo, remanêiar a data de execuÉo das atiúdades' sem

quelheseiaimputadaqualquerpenalidadeêsemremuneraÉoadicional,desdequêaCoNÍRATADAestejadeacordocomasnovasdatas,

2'2,ACoNTRATANTEpoderáÍês.lÚ(rescindiÍsemmotivaÉo)unilatelalmenteestecontrato.semqualqueÍônusesemanêcessidadede
enüo de aviso préüo, se o Íizer antes do eÍetivo início da prestação dos seMços, otl, depois de iniciada a prestação dos serviÇos, mediante

envio dê aviso prévio com 08 (oito) dias de antecedência'

2-3. As disposiçces relativas a direitos autoÍais e dâ personalidadê, se Íor o caso, persistem defnilivâmente, mesmo após a vigência do

contrato.

2.4. As partes acordam qúe este conlrato será imediatamente suspenso, com paÍalisaÉo completa e temporária de seÚs efeitos' sem ônus

paraâooNTRATANTE,naêventuâlidadedê.poÍqualquerrazáo,serembloqueadosoususpensososrêcursosdenaturezapúblicaque
financiam o 

'R6JETO. 
Cessando a súspensáo dos recursos, cessará a suspensão do presente contrato sem quaisquer multas, coneções ou

penalidadesparaaspartes,sendoautomaticamenteprorrogadâavigênciadestecontratopelotempoemqueíicoususpenso,

CúUSULA 3 - PREçO E FORÍÚA DE PAGAÍÚENTO

3'1.Peláêxecuçáodestêcontrato,aCoNTRATANTEpâgaráàCoNTRATADAovalortotalbrutoefixoestabelecidonooUADRoS.
mediante transferênoa bancária para contâ de exclusiva titularidade da ooNTRATADA ou cheque nominal a ser entreguê ne sede da

CoNTRATANTE,apósaemissãodocompetentedocumentofiscal,novencimentoindicadonaquêlequadro.Todosostributosseláoarcãdos
pela parte definidâ como contribuinte pela lêgislaÉo tributária em vigor. Dos valores brutos de que trata esta dáusula seráo descontados os

tributos muniopais, estaduais e federars que forventura devam, porforÇa de lei' ser retidos na fonte pagadora . le)
A,

2

§

De um lado, INSTITUTO ODEON, entidade qualjÍcada no QUADRO 1 ('CONTRATANTE), ê de outro lado, a pessoa íísicâ ou iuridica
qualiícãdâ no QUADRO 2 ("CONTRATADA"), e considerando que:
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3.2 A CONTRATADA enviará à CONTRATANÍE os documentos íscais com antêcedência mínimâ de 05 (cinco) dias úteis ao vencimenlo,

sob pena de ele ser proÍrogado por iguel prazo. A impossibilidade de emissão dos documentos fiscais confoÍme instruçoes da CONTRATANTÊ

e refêtindo exatamente o objeto destê contrato implicará sua rescisáo por culpa da CONÍRATADA.

3.3. Eventuais âtrasos no pagamento de qualquer importância pelâ CONTRATANTE, desde que náo excedam a 05 (cinco) dias úteis

contados da data originalmente prevista para seu vencimento, não implicarão a incidência de juros e/ou coneção monêtária e/ou quâisquer

ônus ou pênalidades.

3.4. Os preços são inalteráveis e incluem todos os custos, dÍetos e indiretos. materiais, equipamentos, encargos trabelhistas,

previdenciários, fscais, ciús e comerciais da CONTRATADA, e constatuem a Única aemuneraÉo pela cessáo dos direatos e pela execuÉo dos

serviços contrâtados, nada mâis sendo devido pela CONTRATANTE a quaisquer desses títulos'

3.5. O pagamento estipulado nesta dáusulâ será íeito pela CONTRATANTE diretamente à CONTRAIADA, cabendo a esta repessaÍ à sue

equipe. incluindo o INTERVENIÉNTE, se for o caso, a parcelâ de rêmunerâção que eventualmente lhe competir'

3.6. Considêrando que a prestaÉo de seNiços ora acoÍdâda será custeada por meio de recursos públicos vinculados a um plano de

trabalho, a CoNÍRATADA concorda que o venctmento da Íemuneração poderá ser postergado até a data da liberaÉo de tais recursos pelo

órgão/entidâde compêtente, sem qúâlquer ônus adicionelou gravame para e CONTRÁTANTE'

ue der causa ao descumprimento náo fará jus ao pagamento relativo à obrigaÉo náo cumpnda ou

CLÁUSULA.I - DIREITOS AUTORAIS E DIREITOS OA PERSONALIDADE

,Í.1. Caso este contrato envolva a ciação de obras e/ou conteúdo protegidos por direitos autoíais, a CONTRAÍANTE poderá Íazêr o uso

essencial pâra o qual elês foram criados, sequndo suâ natureza, operando-se, poÍ meio do presente, a c€ssão total' êxclusiva definiüva'

universal, inevogávêl e inetratável dos rêspectivos direitos autorais patrimoniais à ooNTRATANTE, alcánçândo a CoNTRATADA' Seus

herdeiros e súcessores, sem limitaçáo tempoÍal ou tenitorial e sem que qualquer novo pagamento tenha que ser feito, abarcando o Brasil e

outros paises. lncluem-se na presente @ssáo os direitos de promover e divulgar o PROJETO. a CONTRATANTE, oS ôrgãos públicts

envolúdos ê os financiâdores, patroonadorês ê apoiadores, em todos os meios e mÍdias, bem como os de editar e adaptâr tais obras e

conteúdo paÍa novos l]sos e novas obras, podendo a ooNTRATANTE licenciar ou ceder quaisquer desses dteitos a terceiros de forma

gratuita ou onerosa.

4.2. A CONTRATADA rêSponsâbiliza-Se pela Originalidade de lodas as obras intêlectuai§ a serem pÍoduzidas em deconência do presente

contrato e pela represêntaçáo da totalidade dos autorês envolvidos com âs refeÍidas obras'

4.3. A imagem, voz e opiniáo da ooNÍRATADA e sua equipê, e de todo e qualquer profssional associado à CoNTRATADA ênvolvido na

execuçâo deste contrato poderão sêr registrâdos e utilizados para os fins ê na abíângênciâ preüstos nestâ cláusula.

CLÁUSULÂ 5 - EXTINÇÃO DO CONTRÂTO E EFEITOS OO DESCUMPRIMENTO

5-1. Este contrato poderá ser resolvido (rescisáo com motivaÉo) por justâ causa por uma das partes e â qualquer têmpo, de plêno direito'

independentemente dê qualquer formalidâde judicial ou extraiudicial, mediânte simples comunicado à outra parte, nos seguintes casos: (i) por

razóes de segurança do pRoJÉTo, de sêus equipâmenios, dependências. bens culturais e âcervo, quando Íor o cãso; (ii) força mâior e caso

Íortuito; (iii) se a qualidade témica do mateíal produzido ou do seúço prestâdo pelâ ooNTRATADA fcar aquém da êxpectativa da

CONTRATANTE, de acordo com padÍões razoáveis de mercado; (iv) em caso de descumprimento destê conlrato por qualquer das partes; (v)

em caso dê falência, recuperaçâo iudioal, dissolução ou liquidação judiciâl ou extrajudicial de qualquer das pârtes; (vi) se houver a prática de

atos, pela ooNTRATADA, que imponem em descrédito ou nsco à imagem ê reputaçáo dâ CoNTRATANTEi (vii) se ocorÍer qÚalquer outro

motivo justifcador da resoluÉ0, prêvisto em lei.

5.1.1. OcorÍendo íorça maior ou caso fortulto, conforme definidos peta lei brasileiía, as pâÍtes compromêtem-se a enüdar seus

maiores esforços para minimazar e/ou suprimir os danos daí deconentes, usando de todos os meios possíveis parâ possibilitar o

cumprimentodestecontrato,aindaquedeíormãparcialealémdotermofinaloriginâlmenlêpreüsto.Aspartespoderáooptar,em
comum acotdo, por não rescindir o píesente contrato, mas por suspender sua execuçáo pelo prazo que pêrdurar o evento em

qÚêstão,dêvendoâexecuçáoserretomadatãologoencerrâdososêfeitosdetalevento.seassimquiseremaspartes.

5.2. As partes obngam-se ao integrale fiel cumprimênto do disposto neste contrato- o náo cumpíimento de qualquer obrigaÉo âqui pÍeüsta'

a partir do recebimento de comunicaÉo escrita a esse respeito, dentro do prazo assinalado em tal comunicaÉo' ensejará' além da devoluQão

da importància rêlativa à obÍigação não cumprida (se Íor o caso), o pagâmênto dê multa nâo compensatóriâ no valor de 10% (dez por c€nto) do

valor total deste contrato, bem como a possibilidade de rescisão de pleno dirêito destê contrato, independentemente da apuraçáo e pagamento

de eventuais perdas e danos que UltrapâSsârem O velor dA multa. Íodos Os válores mencionados neste dáUSUla deveráO Ser corÍigidos pelo

indice lGp-M da FGV, oú outro que lhe venha a subslituiÍ, no critério pro râtâ die, e proüdos dos juros legais de 1% (Úm poí cento) ao mês'

5.2.1. A parte q

insatisfâtoriamente cumPrida, devêndo inclusive devolver os valores evêntualmente já rêcebidos em Íazão dêsta obrigaçáo Em caso

de rescisáo, a CONÍRATADA fará jus somente ao recebimênto do valor píoporcional coírespondente aos sêrüços prestados até a

datâ da rescjsão do contrato. permanecend o em vigor as disposaÉes refêrentes à cessã0, licenciamento' trânsíerência e autorizaçao

\
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de direiios evêntualmente previstas nesle instrumento.
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S.3. Caso a CONTRAÍADA se negue a cumprir as disposiÉes deste contmto, poderá a CONTRATANTE exigir o cumpímento integral dss

obrigações âssumidas, atrâvés de execuÉo específca da obrigâÉo devida, ou, a seu exclusivo cÍitério, contratâr, às expensas da

CONTRATADA, terceiros para prêstar a refêrida obrigaçáo. Essa contratação não êxime a CONTRAÍADA do pagamento de pêrdes e danos

êventualmente sofridos pela CONTRATANTE.

Ârú

cLÁusuLA 6 - olsPoslçóEs GERAIS

6.1. O INTERVENIENTE, se houver. frma o presenle instrumento para os fins de declarar expressamente que anui com a totâlidâde dos

lermos aqui avenÇados, obrigando-se, por conseguinte, a cúmprir integralmente com as obrigaÉes aqui acordadas e e responder

solidariamente com as obrigaçoes assumidas pela CONTRATADA.

6.2. Fica expressamente estabelecido não existir. por força dêste contrâto, qualquer relação de emprego enhe as partes. câbendo

exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de qualquer despesa, ônus e/ou encargos de natureza tnbutária.

trabalhista, securitáía e preüdenciária, bem como decorrentes de aodentes de tÍabalho reletivos à sue equipe, fomecendo todos os

equipamentos necessários à preservaçáo da integridadê de seus empregados, clientes e lêrceiros'

6.2.1. Caso seja exigida da CONTRATANTE quâlquer importâncie dê natureza lÍibutária, trabalhistâ, seorritária ou preúdenciáriâ

de responsabilidade da CONTRAÍADA, obriga-se esta última e enüdar os seus melhores esforços pera excluir a CONTRATANTE da

tide, bem como lhe ressaror qualquer valor eventualmente despendido, podendo a CoNTRATANTE descontar qualq uer valor a ser

ressarodo dos pagamentos decorÍenles deste contíato

6.3. Recebida a notafcaÉo pãra se defender em processo judicial de terceiros, de quâlquer natureza' inclusive de conlrâtedo ou

êx-contÍatado da CoNTRATADA. a CoNTRATANTE fará o cálculo dos direitos pleiteâdos e, após cjeníficaÍ a CoNTRATADA Tetêrá o

conêspondentê valor como cauÉo cle eventual condenaçã0, deduzindo-o dê importâncias devidas à CoNTRATADA. A cauÉo será restituÍda

à CONÍRATADA somente após comprovaÉo de acerto deíinitivo êntre a CONTRATADA e o terceto litigante, ê demonstrada a inexistêncla de

qualquer risco pâra a COMrRATANÍE.

6.4. Íodas as notiÍicaÉes, aü§os ou comunicações relativos a este contrato serão enüâdos por escrito, por meio dê cáda protocolada ou

com aviso de recebimento, ou, ainda, por meio de correspondência eletrônica com comprovaÉo dê recebimento' aos endereços mn§tentes do

QUADRO 1 e do QUADRO 2 OU para qualquer Outro endereço que venha a ser comunicâdo preüamente por escÍito por uma das partes à

outra.

6.5_ A CONTRATADA deverá íomecer à ooNTRATANTE OS dOCUmentOS ê inÍOrmações necessários à boa e rápida execução do contrato.

com o intuito de sausfuzer as êxigênciâs extraludiciais de qualquer órgão govemamental ou outro que lhe faça as vezes. dentÍo dos prazos

legais ou daqueles fixados pelos citâdos órgãos, mesmo após êncerado o prazo de ügência deste contrato, mediante solicitaÉo das

autoridedes e/ou da CONÍRATANTE.

6.6. A CONTRATADA fca Obrigâda A ConCeder livre aCeSSo AOS Seus documentos e registros contábeis que sejam relaÍvos a êste contrato,

pâra o5 sêrvidores dos órgãos e entidâdes pÚblicas incentivâdoras ou finánciadoras do PROJETO e dos órgãos de controle interno e extemo

da entidade, mediante soticltâção das autoridades e/ou dâ CONÍRATANÍE'

6.7'ACoNTRATADAÍesponderáobjeüvaeexclusivamentepelâsperdasedanoscausadosàCoNTRATANÍEe/ouaterceÍÔsenvolvidos
dê qualquer forma com o PROJETO e que resultarem, direla e/ou indirêtamente, da execuÉo deste contrato pela ooNTRAÍADA' bem como

as decorentes dê dolo ou culpa de sêus emprêgados, sóoos e/ou prepostos'

6.8.ouâlqueratodetolerânoaouomissáodequaisquerdaspartesnãoimportaráemnovaÉo,renúnciaoumodificâçãodopactuado,
constituindo mera liberatidâde de quêm o pÍâticou, a renúncia a qualquer dos direitos ora pacluados somente seíá válida se Íomalizada por

escÍito. e a nulidade ou invalidade de qualquer das cláÚsulas deste contrato náo prejudicará a validade e a efcácia das demais ou do próprio

contrato.

6.9.AooNTRATADAnãopoderácederoUtíansferiropresêntecontratonemsubcontratar'notodooÚemparte,salvomediantepréüae
expíêssaâutorizaÉodaCoNTRATANÍÉ.NahipótesedesubcontrataÉodossêrviços,aCoNTRATADAserásolidariâmenterêsponsável
pelos serviços prestâdos pela subcontratada e por quaisquer consequêncjas adündas da realizaÇáo destes serviços'

6.1 0. Este contrato é firmado em caráter inêtretávêl ê inevogável, obriga ndo es pârtes por si, seus herdeiros ê/ou sucessoíes e não poderá

ser alterado. modificado, mudâdo, exceto por novo instrumento escrito e assinãdo por ambas ãs partes.

6.11. As partes garantem e declarâm, neste ato. possuií plenos poderes e eutoridade paral firmar o presente contmto e cumprir integrâlmente

os teamos previstos neste documento

6.12. As partes obrigam-se a mantêr em caráter dê estrita coníidencialidadê e no mais âbsoluto sigilo quaisquer dados oÚ informaÇões da

oulra, a que qualquer dê seus Íuncronários e/ou prepostos venha a ter a@sso, conhecimento ou que venham a lhe ser confiados em razáo da

celebração e execuÉo destê contrato, comprometendo-se. iguâlmentê, a não revelar, uttlizâr ou dâr conhêomento, em hipótese alguma' a

\
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terceiros, bem como a não permitir que nenhum de seus representantes legais, emprcgados e/ou prepostos façâ uso indevido desses dados ou

infoamaFes.

6.13. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à coaÍupÉo preüstas na legisleÉo brasileira, dentre elas o Código Penal

BrasileiÍo (Decreto-Lei no 2.848/1940), a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.42911992), a Lei dos Crimes de Lâvâgem de Dinheiro (Lei

n' 9.613n998), a Lei de DeÍesa dâ Concorrência (Lei n' 12.52912011), a Lei Antic.rrupÉo (Lei no 12-8{612013 e Deúeto n' 8.42012015), ê

seus rêspecltvos regulamentos, comprometendo-se a cumprilas Íielmente, por si e por suas subsidiárias, contÍoiadas e coligadas, bem mmo

por seu§ sócios, administrâdores (induindo membíos do conselho e dirêtores), execútivos, funcionáÚos, colâboradores, prepostos' agentes'

subcontratados, procuradores e qualquer outro representânte, exigindo, ainda, seu cumprimento por terceiÍos por elas evenluálmênte

contratados, quando foa o caso.

6.1,{. Ficá eleito o foro da comarcâ de cidade de São Paulo - SP pâra dirimir quaisquer dúvidas ou questôes deconentes deste contrato' com

expressa renúncia das partes de qualquer outro, por mais priülegiado que seja.

E. por estarem assim justas e contratadas, as partes âssinam estê contreto em 02 (duas) vias de igual têor e forma, na presença de 02 (duas)

testemunhas.

Sáo Paulo, 16 de maio de 2018
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